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4 — Promova a imediata aceleração e facilitação do 
acesso aos fundos estruturais no atual período de programa-
ção, superando eventuais dificuldades de financiamentos 
nacionais, materializando também uma eficaz reorientação 
de recursos para políticas de apoio às pequenas e médias 
empresas (PME) e à promoção do emprego jovem.

5 — Seja aumentado o capital do Banco Europeu de In-
vestimento (BEI) com vista a permitir o reforço do financia-
mento às PME e a investimentos de importância estratégica. 
Neste contexto, é prioritária a agilização da aceitação de 
fundos europeus como garantia junto do BEI e a criação, 
também pelo BEI, de esquemas de financiamento especi-
ficamente dedicados a PME ativas no sector exportador, 
eventualmente com garantia parcial de Estado (first -loss 
piece) ou com partilha de riscos de crédito em condições de 
igualdade com entidades cofinanciadoras. O relançamento 
de investimentos públicos e privados de vocação transeuro-
peia, nas áreas dos transportes, da energia, das redes digitais 
e de comunicações, bem como nos equipamentos sociais, 
é igualmente importante. O financiamento de tais proje-
tos deve ser complementado por recurso a project -bonds.

6 — Articule mais estreitamente o Quadro Financeiro 
Plurianual 2014 -2020 com os objetivos reforçados da estra-
tégia Europa 2020, com vista a levar a cabo uma agenda de 
investimento numa economia inteligente, verde e inclusiva 
que potencie o modelo social europeu.

7 — Reforce as relações comerciais com os parceiros 
comerciais tradicionais da Europa e a aceleração do desen-
volvimento dos fluxos comerciais com os novos atores na 
economia internacional, no comércio transregional, para 
aproveitar todo o potencial dos mercados globais de bens e 
serviços. Rejeitamos a tentação protecionista, mas é preciso 
garantir que os acordos -quadro de cooperação económica ou 
de livre comércio da União Europeia com outros Estados 
e zonas económicas do mundo reflitam progressivamente 
os padrões europeus de respeito pelos direitos humanos e 
sociais e estejam de acordo com o princípio da reciprocidade.

8 — Em conformidade com o artigo 13.º do Tratado 
sobre Estabilidade, Coordenação e Governação na União 
Económica e Monetária, reforce a cooperação entre os 
processos orçamentais europeus e nacionais, institucio-
nalizando conferências entre o Parlamento Europeu e os 
parlamentos nacionais para garantir que os últimos possam 
debater e coordenar as respetivas políticas orçamentais 
antes da discussão e aprovação formais a nível nacional.

Aprovada em 27 de junho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Declaração de Retificação n.º 40/2012
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.º da 

Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, republicada pela Lei 
n.º 42/2007, de 24 de agosto, declara -se que a Resolução 
da Assembleia da República n.º 94/2012, de 25 de julho, 
«Recomenda ao Governo a elaboração de uma lista de pe-
quenas e médias empresas que atuam no mercado interno, 
mas com potencial de internacionalização, no sentido de 
as orientar para a exportação», foi publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 143, de 25 de julho de 2012, com 
a seguinte incorreção, que assim se retifica:

Onde se lê:

«Associação Internacional das Comunicações de 
Expressão Portuguesas (AICEP)»

deve ler -se:

«Agência para o Investimento e Comércio Externo 
de Portugal (AICEP)».

Assembleia da República, 27 de julho de 2012. — 
O Secretário -Geral, J. Cabral Tavares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 161/2012
de 31 de julho

O Sistema de Certificação Eletrónica do Estado — In-
fraestrutura de Chaves Públicas (SCEE), que compreen de 
o Conselho Gestor do SCEE, a Entidade de Certificação 
Eletrónica do Estado e as entidades certificadoras do Estado, 
foi criado pelo Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de junho, e 
objeto de alteração pelo Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de abril.

Os ensinamentos colhidos ao longo dos anos de funciona-
mento do SCEE, a estrutura orgânica do XIX Governo Cons-
titucional e o Plano de Redução e Melhoria da Administração 
Central (PREMAC) justificam a alteração do referido diploma.

Aproveita -se para clarificar o âmbito de intervenção desta 
entidade como autoridade credenciadora, reafirmando -se que a 
ANS é competente para o registo, credenciação e fiscalização 
das entidades certificadoras compreendidas no SCEE e das que 
emitam certificados qualificados no âmbito do regime jurídico 
dos documentos eletrónicos e da assinatura digital, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 62/2003, de 3 de abril, 165/2004, de 7 de 
junho, 116 -A/2006, de 16 de junho, e 88/2009, de 9 de abril.

Altera -se a dependência do Conselho Gestor do SCEE, 
estabelecendo -se que em vez do Ministro da Presidência, 
membro do Governo inexistente na orgânica do atual exe-
cutivo, aquele órgão é presidido pelo Primeiro -Ministro, 
com a faculdade de delegação e subdelegação, adotando-
-se solução que se adapta a qualquer configuração das 
orgânicas dos futuros governos.

Reduz -se a dimensão do Conselho Gestor do SCEE, 
em benefício de uma maior funcionalidade deste órgão, 
e adapta -se a sua composição à nova organização da ad-
ministração direta e indireta do Estado, uma vez que, em 
sede de PREMAC, foram extintos e reestruturados alguns 
dos serviços e organismos que o integravam.

Por fim, extingue -se o Conselho Técnico de Credencia-
ção, na medida em que a prática mostrou ter sido muito 
reduzida a sua atuação como órgão consultivo da Autori-
dade Nacional de Segurança (ANS).

O novo enquadramento dado ao Conselho Gestor do SCEE 
não prejudica a sua reavaliação à luz do modelo de governação 
que vier a ser definido para as tecnologias de informação e 
comunicação (TIC) na Administração Pública, no âmbito da 
Medida 1 do plano global estratégico a que se refere a Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 12/2012, de 7 de fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei altera a dependência e a com-
posição do Conselho Gestor Sistema de Certificação 




